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CONCLUSÃO

São Paulo,29 de abril  de 2011,  faço estes autos conclusos ao(à)  MM. Juiz(a)  de 
Direito Dr.(a) Marcos Pimentel Tamassia.Eu,(Gildo Reis Santos, Escrevente Chefe).

SENTENÇA

Processo nº: 0410762-90.1996.8.26.0053

Classe - Assunto Procedimento Ordinário - Pagamento

Requerente: Sindicato Nacional Docentes Instituicoes Superior-andes e outros

Requerido: Fazenda do Estado de Sao Paulo e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcos Pimentel Tamassia

Vistos.

1. No caso, trata-se de débito alimentar, extraído em processo em que ainda não 
houve expedição de precatório, de modo que não se aplica o artigo 100, "caput", da 
CF,  mormente  porque  há  evidente  benefício  à  autarquia  executada,  diante  do 
desconto de aproximadamente 13 milhões de reais. Homologo, pois, por sentença, 
o acordo de fls. 4007/4082, celebrado entre as partes sobre a parte incontroversa da 
pendência da execução, para que produza os seus regulares e jurídicos efeitos.

2.Aguarde-se o depósito. Friso-se, desde já, para que não pairem dúvidas, que a 
expedição do mandado de levantamento, a ser expedido em nome do advogado da 
ADUSP, ocorrerá apenas dez dias transcorridos de seu deferimento.

3. Ciência aos advogados dos docentes que constituíram causídico próprio.

P.R. Intimem-se.

São Paulo, 29 de abril de 2011.


